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Art.2'- O projeto visa a exposição/divulgação de produção artística, principalmente de
artistas locais, nas dependências da Câmara Municipal de Vereadores.

Art. 30 - A exposição ocorrerá, preferencialmente, no pátio interno da Casa Legislativa,
podendo serem usados outros ambientes, tais como plenário e plenarinho, conforme
necessidade.

Art. 40 - Serão permitidas exposiçóes esculturais, fotográficas, musicais, digitais, literárias e
entre outras.

Art. 50 - As exposiçóes/divulgaçóes ocorrerão na primeira semana de cada mês

Paragrafo único: as intervenções artísticas não sonoras, poderão ser realizadas também em
dias de sessões plenárias.

Art. 60 - Serão cedidos aos artistas, recursos materiais da Casa Legislativa, conforme
necessidade das exposições. lais como. multimÍdia. microfones equipamentos sonoros e
entre outros.

Art. 7o - As exposições receberão a cobertura da TV Câmara. sendo pertinente a

criação/produção de programa televisivo no canal supramencionado, reÍerente ao projeto.

Art. 8o- Não será permitida remuneração em contrapartida às exposições

VISTO

Presidente

o)6

INSTITUI O PROJETO "ARTE NA CASA DO POVO".

Art. 1o - Fica instituído o Projeto "Arte na Casa do Povo".
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Art. 90 - As inscrições seráo feitas através do site oficial da Câmara Municipal.

Paragrafo único: não será cobrada qualquer taxa dos expositores, em virtude das
exposiçóes.

Art. 10o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Justificativa: O presente Projeto de Resolução visa incentivar a produção artística e

em especial os artistas locais, bem como aproximar a comunidade riograndina da

Casa do Povo através do acesso à arte, cultura e lazer, assim efetivando diretos

constitucionais.

Rio nde, 22 de março d 2018
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DESPACHO Processo n"

2es osrE
Oesigno pord exercet d R (o) do motério o (d)vereodor (o)

?fFico deÍeddo, o pedido do Relotor, o píozo do ott- 42, § 7', do Regímento lnterno

() Não Requerido o prozo do ott.42, § 7" do o.

ov de 20 rt

Deliberou o Reldtor:

ii[ Envior do consuttoí !úridico.

( ) Nõo enviot oo Cons

idente do Comissão

Relotot

aio aronae$ ,{d' *,
de20't

PARECER IURiDICO

( ) Em onexo

(XO preseote prcjeto otende as nomds constitucionoís, Juridicos, Regimentois e é odequodo

o Técnico Legislotivo.

aezo/frRío Gronde,

Rio Gron

Reloaor

r Àôiun

PACHO

No condição de Relotor (o):

( ) Acolho o poteceí juridico por seus Íundomehtos.

( ) Deiro de a,colhet g pdrcce. juridico pelos rozões em seporodo.

{ o presente projeto dtende os ao.ôos constitucionois. Jutídic$, Regimentois e é odequgdo

o Íéc., íco Leg isloti vo.

( ) O ptesente prcjeto não otende os notmos Constituciot ois, )uridicos, Regimentois e é

lo

o

inodequodo o Técnico Legislotivo.

,. §l§! de 20 \\
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AUTOR:

COMISSÃO DE CONSTITUI o JUSTl
a

a- z ro>-i
Colocado o Processo em votâçâo na CCJ, votou cada membro:

Vereadora And réa Westphal

A E CIDAD IA
TIPO,t'{": ê9. I

Vereadora Rovam Castro

( ) Consütucional
( ) hconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Aotiregimentàl
( ) Inadequâdo a'l'écoica l,egislativâ

Vice - Presidente

Vereador EDSON LOPES

( ) Coostitucional
( ) ltrcoostitucional
( ) Àutijuridico
( ) Artiregimental
( ) Inadequado a Téctrica Legislativa

)Constitucional
) Iaconstitucional
) Auüjurídico
) Autiregimental
) lnadequado a T islativa

Vereador Ivair Domitrgos Souza (Vavá)

, Constitucional
Incoostitucionai

o

) Antüurídico
) ADtiregimen
) Inadeq uado a Dica Legislâtiva

M ro

QJ Constitucional
) Itrconstitucional
) Aatij uídico
) Autiregimeutal
) Inadeq uado a Técoica

(
(
(
( a

O Presideute declarou o resultado

bro

sua:

) Consütucional
) Incoastitucional
) Antijurídico
) ADtiregimental
) ltradequado a T

Sala das Comissões Tecnicas, Càmara Municipal. Xio Cr"na"- 1-Q ae Q

Presidente

"qT.::;"

P residente

Vereador Jair Rizzo
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